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Dr. 	 Prdifn Lerário„ 
Municipal, 	 que a Câmara de Vers 

	
de 

Piri,,..-!ft.Rngat.m: aprova e ele promulga a seguinte Lo.L; 

Art. lg - Fica o Chefe do Executivo 
Municipal autorizado a doar à DHBUIT COLOR TINTAS E VERNIZES 

oitenta e sete metros e oitentadecímetrosquadrados  

"Lot,== n2 03 da Quadra "D" - 	de frente para a Av. e=4, :5 700m; 
do lado direito de quem da Av. 04 o terreno olha, mede 152,30m, 
confrontando com o lote 02; do lado esquerdo, mede 152,90m, 
confrontando com o lote 04, e, nos fundos mede 
confrontando com a propriedade da Companhia Bandeirantes - BNH: 
encerrando a area de 8.087,80m2." A area localiza-se no 
Loteamento do Distrito Industrial de Pindamonhanh;,,. 

Art. 22 - A empresa donatária 
obrigada a dar inicio as obras de implantacto, no prazo previsto 

06 	 meses»  a partir do inicio de vigência desta 
a indústria obedecer, sob pena de nulidade, os prazos  

consLantt, do L..ront. ama apresentado. 

Parágrafo único 	A área 	ser 
construída de inicio será de 	 mil metros 
quadrados), conforme cronograma, 

f 

Art. 32 - A área de terreno descrita no 
artigo 12 será doada COM o objetivo único da instalacto da DUBUIT 
COLOR TINTAS E VERNIZES 11-1-4., obra esta due deverá ser concluiria 
no prazo estabelidç.., pelo cronograma físico 	financoire de obras, 
sob pena de se revorter ao patrimônio municipal, independ=te de 

titulo e de Qualquer 
judicial ou extrajudicial. 
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Art. 42 - Da escritura de finA0n deverá  
constar cópia integral desta Lei, sendo que a doacsao far-se-á de 
acordo COM o que preceitua a Lei 
respectivo regulamento, decreto n2 3.417, de 02.07.93, 

Art. 52 - Esta Lei entrará em vigor  
data 	 a,a disposições em contrário,  
especialmente as contidas na  Lei  no 3-384, de 15 Hf- dezembro de  
1997. 

Pindamonhanqaba. 04 de abril de 7001. 

• 
Dr.Vito Arditp 

Prf.feito 
P,rArin 
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